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ASSUNTO    : Equivalência de estudos realizados em escola de país  

estrangeiro.  

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU  
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HISTÓRICO: Elenora Rita Rodrigues Guimarães, filha de 

Sandoval Martins Rodrigues e de Lycia Naiza Rodrigues Guimarães, 

nascida no Rio de Janeiro em 25 de julho de 1957, portadora da carteira 

de identidade RG nº 6.805.393, residente à Rua Parque Domingos Luiz 

nº 2, requer a este Conselho a revalidação de estudos feitos em escola 

de país estrangeiro. 

Do histórico escolar da requerente constam: 

1 - Curso Primário em quatro séries, realizado no Jardim 

Escola São Paulo, São Paulo; 

2- Nos EUA cursou o semestre na "Monroe Júnior High School", 

Califórnia, correspondendo ao 2º semestre do 7º grau, do ano letivo 

1970/1971, onde estudou: História, Geografia, Inglês Leitura, 

Matemática, Educação Física, Ciências e Datilografia II; na mesma 

escola cursou o 1º trimestre do ano letivo 1971/1972, na classe de 8º 

grau, com as mesmas disciplinas relacionadas acima. 

O aproveitamento da aluna, no período em que frequentou a 

referida escola, compreendido entre 23.4.71 a 31.1.72, oscilou entre 

médio e acima da média. 

A documentação está apresentada na forma da Lei. 

Acontece que, retornando ao Brasil, após o período de 

permanência e estudos no exterior, a aluna buscou reingresso no Colégio 

Jardim São Paulo, cujo diretor, consultando o Inspetor de Ensino 

Federal, obteve, por escrito, a orientação para matriculá-la na 3ª 

série ginasial, ficando o Colégio responsável pela legalização dos 

documentos escolares do país de origem, fixando prazos para tal 

(documento de fls. 7, datado de 21.2.72). 



O presente protocolado deu entrada neste Conselho em 

13.10.72 por indicação da Secretaria da Educação 

FUNDAMENTAÇÃO: A requerente, após terminar o curso 

primário, teve 9 meses de escolaridade, nos Estados Unidos, com um 

currículo semelhante ao de nossa 5ª série do 1º grau, com exceção da 

língua nacional. A sequência normal de seus estudos seria a sua 

matrícula na 6ª série de 1º grau; entretanto, por determinação de 

autoridade escolar, ingressou na 7ª série, desde o início do ano letivo 

de 1972 e com bom rendimento escolar geral, conforme ficha escolar 

modelo 18, do Colégio Jardim São Paulo, com as notas dos três bimestres 

de 1972. 

O que parece ter acontecido foi que a aluna, cursando o 7º 

grau (1 semestre) e 8º grau (1 trimestre) nos Estados Unidos, deve ter 

informado que tinha cursado duas séries nos Estados Unidos (esta 

declaração está firmada no requerimento inicial, fls. 2). Face à 

documentação do estrangeiro, deveria ser autorizada a sua matrícula 

na 6ª série, mas diante da autorização do Inspetor Federal a aluna já 

está cursando a 7ª série, desde o início do ano, com bom aproveitamento. 

CONCLUSÃO: Face ao exposto, somos de parecer que se 

convalide a matrícula de Elenora Rita Rodrigues Guimarães na 7ª série, 

da escola que está cursando, devendo o serviço de Orientação da escola 

acompanhar de perto o rendimento da aluna de forma a garantir seu 

perfeito ajustamento à realidade escolar brasileira. 

São Paulo, 28 de novembro de 1972. 

a) Cons. Maria Ignez L. de Siqueira - Relatora. 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 

nesta data após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 

do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Borges dos Santos 

Jr., José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Maria 

Ignez Longhin de Siqueira e Therezinha Fram. 

Sala das sessões, em 28 de novembro de 1972. 

 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


